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Resumo: O homem ser humano, é dotado de capacidade 

jurídica, no entanto desde cedo descobre que isoladamente é 

pequeno demais, para a realização de grandes 

empreendimentos, necessitando de conjugar esforços, para 

realizar determinados empreendimentos, conseguindo por meio 

da união entre outros homens, uma polarização de atividades 

em torno do grupo reunido. Dessa preemência de conjugar 

esforços, algo tão eminente ao homem, como a própria 

necessidade de viver em sociedade, nasce a pessoa jurídica, 

ora como conjunto de pessoas, ora como destinação patrimonial 

com aptidão para adquirir direitos e contrair obrigação. 
 

 

1. Introdução 
 

Importantíssimo é o estudo das pessoas jurídicas quando temos em mente o 

instituto da desconsideração da personalidade jurídica, objeto de estudo do presente 

trabalho. Não há neste artigo o propósito de discorrer profundamente sobre a 

personalidade jurídica, e sim fazer uma abordagem geral e ampla, mas não menos 

importante sobre esta matéria. Pois conhecendo corretamente de algumas 

considerações sobre as pessoas jurídicas, há de se ter uma melhor compreensão do 

trabalho em tela. 

            Rachel Sztasn, nos traz importante lição de Werner Flume, sobre a 

importância do estudo das pessoas jurídicas para se ter uma completa noção da 

teoria da desconsideração: 
                                                 
1 Aluno do Curso de Pós-graduação em Direito Civil e Processo Civil da Fundação Aprender – Varginha, em 
convênio com o Centro Universitário Newton Paiva.  
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            Diz Werner Flume na Encyclopädie der Rechtes-und Staatswissenchaft, 

quando trata das pessoas jurídicas, que o estudo da desconsideração da 

personalidade jurídica das sociedades para alcançar seus membros é parte do 

estudo das pessoas jurídicas, o “imenso fenômeno da pessoa jurídica, esta 

estupenda criação humana”, segundo Salvatore Satta (SZTASN, 1999, p. 81). 

            O homem, talvez almejando a felicidade, seu bem estar, a própria realização 

pessoal ou simplesmente com o intuito de amealhar riqueza, por muitas vezes se 

lança a fazer projetos que lhe garantam um futuro promissor, uma garantia de bem 

estar para si e para sua família. 

            Muitas vezes esses projetos ou negócios, frutos do seu trabalho, tomam 

grandes dimensões, difíceis de serem controlados de uma forma que não se 

apresente complexa, isto os tornam difíceis de serem administrados por uma única 

pessoa. Em razão destes motivos, o homem, através do direito, criou as pessoas 

jurídicas. 

            Estes entes intitulados pessoas jurídicas, são criados pela lei e constituídos 

pela união de pessoas que se esforçam para atingir algum objetivo em comum, mas 

a personalidade destas últimas não se confunde com a das primeiras, ou seja, são 

pessoas distintas cada uma com autonomia própria. 

            Quem melhor transmite a lição sobre este tema é Silvio Rodrigues: 
 

A esses seres, que se distinguem das pessoas que os compõem, que 
atuam na vida jurídica ao lado dos indivíduos humanos e aos quais a lei 
atribui personalidade, ou seja, a prerrogativa de serem titulares do direito, 
dá-se o nome de pessoas jurídicas, ou pessoas morais (RODRIGUES, 
2003, p.86, grifo do autor). 
 

 

2. Pessoa Jurídica 
 

     2.1 Origem e Natureza 
 

Tudo o que a inteligência do ser humano concebe, todos os frutos e obras da 

sua intelectualidade tendem a evoluir, e não foi diferente com uma de suas maiores 

criações no ramo do direito, a pessoa jurídica. 

            O processo de evolução do que hoje se conhece por personalidade jurídica, 

passou do princípio da universalidade para o princípio da unidade. No primeiro, era 

considerado isoladamente o indivíduo que fazia parte de uma entidade, esta não 
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possuía autonomia, ao passo que no segundo, a entidade já desfrutava de 

autonomia patrimonial. 

            Foram os direitos romano, germânico e canônico, os principais influentes da 

concepção que se tem hoje da personalidade jurídica, embora se desconhecesse 

inicialmente no direito romano, o conceito de pessoa jurídica. 

Os romanos somente tinham um conceito de pessoa jurídica no direito pós-

clássico, mas esta já existia antes disso, sua existência, para eles não era 

desconhecida. Demorou a ocorrer, a desvinculação das pessoas naturais das 

pessoas jurídicas, pois os romanos idealizavam que o conjunto de bens ou o 

patrimônio pertencente a várias pessoas, não chegava a formar uma corporação, ou 

entidade idealizada, abstrata, mas sim, este patrimônio pertencia aos membros que 

constituíam este conjunto de bens, onde cada um era titular de uma parcela destes. 

            Os romanos somente conseguem ter uma idéia de corporação a partir do 

momento em que:  
 

[...] se admite uma entidade abstrata, com direitos e obrigações ao lado da 
pessoa física. Já no Direito clássico, os romanos passam a encarar o 
Estado, em sua existência, como um ente abstrato, denominando os textos 
de populus romanus  (VENOSA, 2001, p. 201). 
 
 

            Operou-se, então, um desenvolvimento teórico no sentido de distinguir-se a 

universitas dos singuli. O patrimônio passou a constituir propriedade da entidade, 

sem nenhuma relação de condomínio com os seus membros componentes. 

Definiram-se duas modalidades de pessoas jurídicas: as universitates personarum, 

representadas por agrupamentos de indivíduos, e as universitates 

bonorum,formadas pelos estabelecimentos, fundações, hospitais etc. Excluía-se a 

societas, negando-se-lhe personalidade, por ser ela encarada como um fenômeno 

puramente contratual, vínculo obrigacional entre os respectivos sócios, considerados 

os verdadeiros titulares dos direitos (SERPA LOPES, 1996, p. 358). 

            Para os antigos romanos, havia duas categorias de pessoas jurídicas, 

embora estas denominações não fossem originariamente deles. Podemos citar as 

universitates personarum e rerum. As primeiras, denominadas também de corpus, 

ou universitas, possuiam uma personalidade e patrimônio próprios, distintos de seus 

integrantes. As universitates rerum eram fundações, formadas por bens, com fins 

determinados, embora os romanos de início desconhecessem o conceito de 

fundação, pois estas são "[...] os templos no direito clássico; no direito pós-clássico, 
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são as igrejas, os conventos, os hospitais e os hospícios, além dos 

estabelecimentos de beneficência." (VENOSA, 2001, p. 202) 

            Merece destaque o posicionamento de Marçal Justen Filho, para ele: 
 

Duvida-se se o conceito de pessoa jurídica foi encontrado no direito 
romano. Retomado na Idade Média, a partir do trabalho de Sinibaldo de 
Fleshi (depois papa Inocêncio IV), a construção dogmática atingiu 
contornos mais ou menos definidos, com a concepção de que a pessoa 
jurídica era persona ficta. Tal significativa, segundo a grande maioria da 
doutrina atual, entendimento totalmente diverso daquele posteriomente 
consagrado por Savigni. A ficção desse não é a ficção dos canonistas e 
glosadores. Para estes, a fictio significava criação da mente humana (ou a 
existência no mundo das idéias); já para os ficcionistas do século XIX, a 
fictio da pessoa jurídica estava na sua ‘falsidade’ (JUSTEN FILHO, 1987, 
p.18). 

 

Posteriormente, de uma forma mais lenta, ocorreu entre os germânicos o 

desenvolvimento da teoria da personalidade jurídica, passando-se novamente da 

universalidade para a unidade. 

            O Direito canônico também houve por contribuir para a formação da 

personalidade jurídica, como explica Lopes: 
 

Todos os institutos da Igreja foram reputados entes ideais, fundados por 
uma vontade superior. Assim, qualquer ofício eclesiástico, dotado de um 
patrimônio, é tratado como uma entidade autônoma, e a cada novos ofícios 
criados correspondem outras tantas entidades independentes. Desse 
conceito surge o de fundação também autônoma, como o pium corpus, o 
hospitalis e a sancta domus. A universitas passa a representar um corpus 
mysticum, um nomem iuris (SERPA LOPES, 1996, p. 359). 

 

 

     2.2 Teorias 
 

Os doutrinadores, no que alude à pessoa jurídica, formularam diversas teorias 

a fim de determinarem sua natureza jurídica, neste trabalho são citadas as mais 

importantes, são elas: a teoria da ficção legal, teoria da pessoa jurídica como 

realidade objetiva, teoria da pessoa jurídica como realidade técnica e a teoria da 

instituição. 

            A teoria da ficção legal, afirma que é a lei, através de uma ficção, a criadora 

da personalidade jurídica, e que esta não tem existência real. A pessoa jurídica é 

uma ficção legal que visa atender os interesses das pessoas. Sustentada por 

Savigny, esta teoria teve maior relevância na segunda metade do século XIX. 
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            No que se reporta à segunda teoria, esta sustenta que as pessoas jurídicas 

são entes reais, criados pela sociedade, com autonomia própria. A teoria provém do 

direito germânico e é sustentada por Gierke e Zitelmann. 

            A teoria da pessoa jurídica como realidade técnica, existe para suprir os 

interesses humanos de uma forma indireta. 
 

O Estado, as associações, as sociedades existem; uma vez que existem 
não se pode concebê-los a não ser como titulares de direitos. A 
circunstância de serem titulares de direito demonstra que sua existência 
não é fictícia, mas real. Apenas, tal realidade é meramente técnica, pois, no 
substrato, visa à satisfação dos interesses humanos (RODRIGUES, 2003, 
p. 88). 

 

            Formulada por Hauriou, a teoria da instituição sustenta que "uma instituição 

preexiste ao momento em que uma pessoa jurídica nasce." (RODRIGUES, 2003, p. 

88) 

            As pessoas jurídicas, para esta teoria, se dedicam a um determinado fim, o 

qual às vezes não pode ser conseguido pelo homem individualmente, há 

necessidade destes se unirem ordenadamente para obterem êxito no que 

pretendem. 

Até o início do século XX o direito brasileiro não reconhecia as pessoas 

jurídicas em seu ordenamento, nem mesmo o Código Comercial de 1850 às 

contemplava. 

            Foi somente o Decreto 1.102 de 21 de novembro de 1903, o qual instituí 

regras para o estabelecimento de empresas de armazéns gerais, determinando os 

direitos e obrigações dessas empresas, que introduziu no direito pátrio a expressão 

pessoa jurídica, concedendo esta personalidade às empresas de armazéns de que 

tratava. 

            Posteriormente, surgiu no ano de 1907, o Decreto 1.637, que reconhecia a 

personalidade jurídica dos sindicatos. O antigo Código Civil de 1916 tratava do 

assunto nos artigos 16 e 20. O atual Código de 2002 contempla a personalidade 

jurídica amplamente. 

            Quanto aos doutrinadores, foi Teixeira de Freitas, através do seu esboço de 

Código Civil, quem introduziu a teoria da personalidade jurídica, no direito brasileiro. 

Freitas "[...] apresentou a regulamentação das pessoas jurídicas, incluindo as 

sociedades na categoria de pessoas [...]” (REQUIÃO, 1998, p. 347). 
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            O artigo 17 do referido esboço prescrevia que as pessoas ou eram de 

existência visível, ou de existência ideal, que poderiam adquirir os direitos que eram 

regulados pelo então código, nos casos e pelo modo e forma que no mesmo se 

determinar. 

            Outros doutrinadores da época também se lançaram a estudar o tema, 

temos como exemplo J. X. Carvalho de Mendonça, o professor Porchat e Clóvis 

Beviláqua. 
 

 

2.3 Constituição 
 

Consoante o art. 45 e 985 código civil, que estabelece regras a respeito do 

nascimento das pessoas jurídicas: 
 

Art.45 começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado 
com a inscrição do ato construtivo no respectivo registro, precedida quando 
necessário, de autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se 
no registro todas as alterações por que passar o ato construtivo. 
Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das 
pessoas jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo contado 
prazo da publicação e sua inscrição no registro. 

 
Art. 985. a sociedade adquire personalidade jurídica com a inscrição no 
registro próprio e na forma da lei, dos seus atos constitutivos (art-45 e 
1150). 

 

 Embora, os artigos acima transcritos, pareçam elucidativos, o momento inicial 

da personalidade da pessoa jurídica é questão controvertida, os autores se dividem 

entre o momento do registro do ato constitutivo e os da celebração do contrato da 

sociedade. 

 Mestres como Silvio de Salvo Venoza afirmam que no direito privado o fato 

que dá origem a pessoa jurídica é a vontade humana. Antes, de qualquer ato esta tal 

personalidade desses entes já existe ainda que em estado potencial. Esses entes 

podem ser tratados como sociedades irregulares, mas não se nega que já tenham 

certos atributos da personalidade. Para que essa pessoa jurídica possa gozar de 

seus prerrogativos na vida civil cumpre observar, a observância das determinações 

legais. 

 Ainda como aponta Fabio Ulhoa Coelho, a sistemática do art. 45 do código 

civil é adequada em termos de segurança jurídica, no entanto, deve-se registrar uma 

certa impropriedade conceitual, pois a rigor deste, o momento em que os sócios 
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passam a atuar em conjunto na exploração da atividade econômica, isto é, desde o 

contrato, ainda que verbal de formação da sociedade, já se pode considerar 

existente a pessoa jurídica. 

 Da forma como nossa legislação encontra-se disposta, e diante das 

controvérsias, fica impossível dar uma resposta única e definitiva à questão do início 

da personalidade jurídica das pessoas jurídicas. Conclui-se que a única resposta 

possível somente poderá advir do conceito útil de pessoa jurídica. 

 Entretanto, o que importa é termos em mente, que legalmente a pessoa 

jurídica inicia-se com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro. 

 

2.4 A divisão das pessoas jurídicas, Direito Público e Privado 
 

            De acordo com o critério utilizado pelo Código Civil brasileiro as pessoas 

jurídicas são divididas em duas grandes classes: pessoas jurídicas de direito público 

e pessoas jurídicas de direito privado. As de direito público ainda subdividem-se em 

pessoas jurídicas de direito público interno e pessoas jurídicas de direito público 

externo. 

            O artigo 40 do Código Civil nos traz as pessoas jurídicas de direito público 

interno, são estas: a União, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios, Municípios, 

autarquias e outras entidades de caráter público criadas pela lei. No que se reporta 

às autarquias, temos como exemplo a OAB e o INMETRO, e quanto às entidades de 

caráter público criadas por lei, os partidos políticos são um exemplo clássico. 

            As pessoas jurídicas de direito público externo são de acordo com o artigo 42 

do mesmo código: os Estados estrangeiros e as pessoas que forem regidas pelo 

direito internacional público, exemplo destas últimas são organizações como a ONU 

e a Santa Sé. "A personalidade jurídica do estado, em direito das gentes, diz-se 

originária, enquanto derivada a das organizações." (REZECK, 1998, p. 155) 

            Quanto às pessoas jurídicas de direito privado, estas vem elencadas no 

artigo 44 do Código Civil. São as associações, fundações e sociedades, pertencem 

à autonomia privada, objetivam fins e interesses comuns de particulares. 
 

2.4.1 Requisitos legais para a existência das pessoas jurídicas de Direito 
Privado 
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            São as normas ou atos jurídicos que tornam as pessoas jurídicas existentes 

do ponto de vista legal, e permitem, que elas possam realizar todos os atos que não 

lhes sejam vedados pela lei. Assim, as pessoas jurídicas, em seu próprio nome, 

poderão abrir contas correntes, contrair empréstimos etc. 

            Parafraseando Serpa Lopes (1996, p. 373), Existem três sistemas que 

vigoram acerca das condições para a existência das pessoas jurídicas: 

            1.º) sistema da concessão, onde há necessidade de autorização estatal para 

a aquisição da personalidade jurídica; 

            2.º) sistema misto, onde haverá necessidade de concessão estatal somente 

para determinada classe de pessoas jurídicas, este é o sistema adotado pelo direito 

brasileiro; 

            3.º) sistema da plena liberdade de formação de associações. 

            De acordo com o artigo 45 do Código civil, as pessoas jurídicas somente 

existem legalmente quando da inscrição do seu ato constitutivo no respectivo 

registro. Ainda determina o mesmo artigo que, poderá, antes ainda, ser necessária a 

autorização ou do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações 

por que passar o ato constitutivo. 

            Desta feita, cabe ao estado a fiscalização das pessoas jurídicas de direito 

privado. As sociedades e associações, ao serem criadas, devem obedecer ao 

requisito do prévio registro formal, para o início da personalidade jurídica, para a 

publicidade de sua existência. 

            O ato de vontade das pessoas naturais na criação não é o bastante, no 

sistema, pois fica condicionado ao ato registral, que confere reconhecimento à nova 

pessoa jurídica (LOTUFO, 2003, p. 131). 

            O artigo 985 do nosso Código Civil, no que diz respeito à sociedade, 

normatiza que esta adquire personalidade jurídica com a inscrição dos seus atos 

constitutivos no registro próprio e na forma da lei, devendo-se ainda respeitar o que 

prescreve o artigo 1.150 do mesmo diploma legal. 

            É importante também ressaltar que o registro civil das pessoas jurídicas é 

disciplinado atualmente pelo Título III da lei de Registros Públicos, Lei n.º 6.015 de 

31 dezembro de 1973. 

            Desta forma, são requisitos para se constituir uma pessoa jurídica, elementos 

jurídicos formais e materiais, além da licitude de seu objetivo ou fim. 
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            Quanto aos requisitos formais, há necessidade da aquisição da capacidade 

jurídica na forma da lei, a qual será adiante estudada. 

            Quanto aos requisitos materiais, estes se fundam na vontade humana, onde 

se organizam bens ou pessoas com objetivo de criar uma entidade com 

personalidade distinta de seus sócios. 

            Por último temos o requisito da licitude, que se não for cumprido poderá ser 

causa da extinção ou dissolução da pessoa jurídica, conforme anuncia o Decreto-lei 

9.085 de 1946. 
 

2.5 Extinção das pessoas jurídicas 
 

            De diferentes formas se extinguem as pessoas jurídicas de direito público e 

privado. As primeiras terminam da mesma maneira como foram criadas, "Logo, 

extinguem-se pela ocorrência de fatos históricos, por norma constitucional, lei 

especial ou tratados internacionais." (DINIZ, 1997, p.162) 

            Quantos às pessoas jurídicas de direito privado, com finalidade lucrativa, 

quando da sua dissolução, seus bens são repartidos entre os sócios na proporção 

de suas participações. 

            Silvio Rodrigues aponta que: 
 

O Decreto-lei n. 9.085/46 trata da proibição de se registrarem pessoas 
jurídicas e de sua dissolução, se já registradas, quando têm por objeto fins 
ilícitos ou contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do 
Estado e da coletividade, à ordem pública ou social, à moral ou aos bons 
costumes (RODRIGUES, 2003, p. 98). 

 

            No que se reporta ao destino dos bens da pessoa jurídica, quando esta não 

tiver finalidade lucrativa, deve seguir o que rege seu estatuto, mas no caso de haver 

omissão "[...] deve-se examinar se os sócios adotaram alguma deliberação eficaz 

sobre a matéria. Se eles nada resolveram, ou se a deliberação for ineficaz, devolver-

se-á o patrimônio a um estabelecimento público congênere ou de fins semelhantes." 

(RODRIGUES, 2003, p. 88) 

            Entretanto, deve-se seguir a regra do artigo 61, parágrafo 2º., do Código 

Civil, quando não for possível encontrar estabelecimentos nas condições de que 

trata o mesmo artigo, neste caso, os bens os bens da pessoa jurídica passarão a 

integrar o patrimônio da Fazenda pública. 
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3. CONCLUSÃO 
 

Pode-se concluir então, que as pessoas jurídicas são sujeitos de direitos e 

obrigações independentes de seus sócios, há uma distinção de personalidades, 

onde seus patrimônios não se confundem, há de se considerar que: 
 

Pessoas jurídicas, portanto, são entidades a que a lei empresta 
personalidade, isto é, são seres que atuam na vida jurídica, com 
personalidade diversa da dos indivíduos que os compõem, capazes de 
serem sujeitos de direitos e obrigações na ordem civil (RODRIGUES, 2003, 
p. 86). 

 
 
            Marcus Cláudio Acquaviva traz outro bom exemplo, para ele: 
 

Chama-se pessoa jurídica, coletiva ou moral o ente ideal, abstrato, 
racional, que, sem constituir uma realidade do mundo sensível, pertence ao 
mundo das instituições ou ideais destinados a perdurar no tempo. A pessoa 
jurídica pode ser formada por pessoas naturais [...] ou bens, no caso da 
fundação [...]. A pessoa tem existência que independe de cada um dos 
indivíduos que a integram, e seu objetivo é próprio, destacado da simples 
soma dos objetivos daqueles que dela participam (ACQUAVIVA, 1999, p. 
531-532). 

 

O certo é que a pessoa jurídica é hoje uma instituição, através da qual um 

agrupamento adquire personalidade distinta das de seus componentes. 
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